
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECjiETA]UA

Processo Na. Exercício de

ASSUNTO

Prometo de Lei n? 092/19 - Dispõe sobre autorização ao Executivo
para celebrar termos diversos com a Federação Paulista de
Futebol visando sediar a Copa São Paulo de Futebol Júnior
2020. e dá outras providênciasl

Nome

Aos dias do mês de 20.. ...! nesta cidade de Jaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
cu, , Secretário, a subscrevi
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Prefeitura do ICI
Rua Alfredo l)uetio, 1235 - Centro - Caixa Posta120 - CEP 13910-027 - Tel. (19) 3867-9700 - Fax (19) 3867

Jaguariúna- SP

PROJETO DE LEIN'Dg:; 019.

Dispõe sebrç rização ao
Executivo Para celebrar termos diversos
«QrD. ração Paulista de Futebol
visando sediar a Copa São Paulo de Futebol
Jú!!jor outras providências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Mtmicipalaprovou e eu sanciona e promulgo a

seguinte lei

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar instrumentosjurídicos com a

Federação Paulista de Futebol para a consecução do evento denominado 51' Copa São Paulo de

FuteboIJúnior -- 2020

$ 1' Para a realização deste evento, o Município poderá arcar com as despesas

relativas à hospedagem, lavandaria, alimentação, transporte e segurança de até 75(setenta e

cinco) pessoas que compõem as delegações indicadas pela Federação Paulista de Futebol, bem

como, os gastos com o funcionamento do estádio municipal, incluindo ambulância e médico

$ 2' O Executivo remeterá cópia dos termos a que alude o capa// à Câmara

Municipalde Jaguariúna, caso sejam efétivamente firmados.

Art. 2' Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, do estádio municipal

localizado junto ao Núcleo Residencial Dr. Jogo Amo Nassif. denominado "Alíredo

Chiavegato", durante o período de realização do evento esportivo.

Parágrafo único. I'oderão ser veiculadas propagandas nas dependências do estádio

municipal e comercializados alimentos e bebidas não alcoólicas.

Art. 3' As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de

dotações específicas, podendo ser suplementadas.

Art. 4' Esta lei entrará em vigor na data de suaJÓublicaç

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos )/g d# no\léllíbro/ie 2ó19.
"'--\

UÁKéiO Gu@TAV(yBERNAROES REIS
Prç/feito
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⑤ Prefeitura do
Rua Alfredo liueno, 1235 - Centro - Caixa Posta120 - CEP 13910-027 - Tel. (19) 3867-9700 - Fax (19) 3867

Jaguaríúna- SP

Ofício DER-n' 0156/2019

Jaguariúna, aos 18 de novembro de 2019

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhámos, conforme anexo, para apreciação e deliberação

dos Nobres Vereadores, o PROJETO DE LEI, que dispõe sobre autorização ao Executivo para

celebrar termos diversos com a Federação Paulista de Futebol visando sediar a Copa São Paulo

de FuteboIJúnior - 2020, e dá outras providências

Visa, a Matéria, obter previsão legislativa para celebrarmos competentes termos

com a Federação Paulista de Futebol para que nossa cidade possa sediar a Copa São Paulo no

próximo ano.

Ressaltamos que a Municipalidade arcará com as despesas de acomodação das

delegações que estiverem participando do evento esportivo, com a alimentação necessária,

hospedagem, gastos com lavanderia e transporte e os correlatos às partidas de futebol, tudo

conforme minuta do termo de compromisso a ser celebrado, a teor da cópia anexa, bem como, de

outros instrumentos que se fizerem necessários para o fim colimado

Destacamos que autorizaremos o uso do Estádio Alüredo Chiavegato, a título

precário e gratuito, para realização do evento, em especial de suas partidas de futebolque, com

certeza, levarão entretenimento aos cidadãos jaguariunenses sendo sede de importante evento

futebolístico

Ademais, informamos que a presente matéria prevê, ainda, que a entidade

autorizada a utilizar o estádio utilize-o para fins de propaganda com direito de imagem, sendo

que a receita arrecadada a ela pertencerá.

Sobreleva notar, que o evento trará participação do público interno e externo,

além de difundir em nosso Município o caráter esportivo, tão importante para a socialização de

todos, vez que agrega e atrai pessoas das mais diversas idades e camadas da sociedade,

promovendo o bem estar e o encontro de famílias.

Acrescente-se, ainda, que tal evento colocará em destaque, em toda mídia, a

cidade de Jaguariúna, evidenciando e prestigiando o time e atletas da nossa cidade, tendente a



Prefeitura do Município de
Rua Alfrcdo Bucho, 1235 -- Ci c: }'osta120 - CEP 13910-027 - Tel. (19) 3867-9700 - Fax (19) 3867-2856

Jaguariúna- SP

apoiar, desenvolver, incentivar e promover as práticas esportivas, face a dimensão nacional do

evento

Segue, anexo, estimativa de custos e estimativa de impacto orçamentário

financeiro

Por ser Matéria de alto interesse público, acreditamos que será bem acatado por

essa Casa de Leis, culminando com sua aprovação.

Na oporttmidade, renovamos a Vossa Excelência nossos protestos de consideração

e apreço, extensivos aos demais Vereadores.

U,XRCIO GÓSTAv) ÉEKNAKj5ES REIS
P/efeito

PROTOCOLO
N' de Ordem Z'\ Z c\ LID O EM S ESSÁO

M .13...J.E.:..f:Lb

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR WALTER LUAS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA



SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FRANÇAS
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguaríúna - SP - CEP: 13820-000

Fone: (019) 38679700 - Fax: (19) 38672856

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCANIENTÁRIO FINANCEIRO

Assunto: Demonstração do Impacto Orçamentário e Financeiro referente 51' Copa São Pauta de

FuteboIJunior - 2020

Considerando o valor de R$ 244.454,22(Duzentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e

cinquenta e quatro reais e vinte e dois centavos) par sediar a 51' Copa São Paulo de FuteboIJunior

de 2020, conforme tabela abaixo;

2020

dt }agu''',uil'-'

'àe Cio-'?í'\'?Secret
RG: 33.'

Despesas Valor
Primeira Fase (Hospedagem) RS199.769,04
Segunda Fase (Hospedagem) R$44.685,18
Total RS244.454,22

SECRETARIA DE ESPORTES
 
Saldo Orçamentário   R$ 1.500.000,0U
Suplementação + R$0,00
Despesa TotalPrevista   R$244.4)4.22
Saldo Orçamentário pós Despesa   RS 1.255.545,78



® SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP: 13820-000

Fine: (019) 38679700 - Fax: (19) 38672856

VIGÊNCIA 2019, 2020 E 2021

Ao DTL

Em 18 de novembro de 2019

ELISANITA APARECIDA DE MORAES SISSIHÉLENA ROQUE

Secretária de Administração e Finanças Diretora de Depto. De Contabilidade e Orçamento

Exercício 2019 IMPACTO PREVISTO
Receita orevista en] 2019 R$ 440.303,235.00 %

Despesa estimada R$ 0.00 o.o%

EXERCÍCIO 2020 IMPACTO PREVISTO
Receita prevista em 2020 R$ 475.527.493.80 %

Despesa estimada R$ 244.454,22 0,051

Exercício 2021 IMPACTO PKXViSTO
Receita prevista em 2021 R$ 5 ] 3 569 693.30 %

Despesa estimada R$ 0,00 o,o%



⑤ Câmara MuniciDaLdç.JggL@rj;úlB
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 21 de novembro de 2019

Ofício n.o 1059/2019.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Lei n' 092/2019, do Executivo Municipal, que dispõe
sobre autorização ao Executivo para celebrar termos diversos com a Federação
Paulista de Futebolvisando sediar a Copa São Paulo de FuteboIJúnior -- 2020, e dá
outras providências, lido em Sessão Ordinária, realizada em 19 de novembro do
corrente, por esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima gdiÊtPtíssima consideração

VEREADOR WALT,E'R Ly
/' P,l;égide.

bE CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P

Rua Alüredo Bucho, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
.vww.camaraiaguariunB:stl:glZy.b.



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei Do 092/2019

PARECER CONT11NHO DA&COMISSÕES PERMANENTES DE
CQNS.!.!.11J:!CAQ. JUSTIÇA e REDACÃOi ORCAMENTO.

Ptoieto de Lei n' 092/2019.

à utopia: EXECUTIVO MUNICIPAL

Relatores; ILUSTRISSIMOS VEREADORES AFONSO LOPES DA
SILVO, CÁSSIA MURER MONTAGNER E DAVID HILÁRIO NETO.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciati\a do Excelentíssimo Prefeito, o Prometo dc Lei n'
092/2019 dispõe sobre autorização ao Executivo para cclet)rar termos diversos

com a Federação Paulista de Futebolvisando sediar a Copa São Paulo dc Futebol

Júnior 2020, c dá outras providências

No mérito, o prometo dispõe que o Poder Executivo ficará

autorizado a celebrar instrumentos jurídicos com a Federação Paulista de FIEebol

para consecução do e\ ente denorninadí) 51' Copa Sào I'pulo dc Futel)grJ9iáor
2020

/



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pauta

Prometo de Lei n' 092/2019

Consta ainda que para rcahzação do evento, o Município poderá

i\rcllr com as despesas relativas à hospedagem, lavandeàa, }tlimentação, tfansporEe

e segurança de até 75 (sctenta e cinco) pessoas que compõe as delegações

indicadas pela Federação Paulista dc Futebol, bcm como, os gastos com o

funcionamento do estádio municipal, incluindo ambulância e médico

Por 6tm, o prometo dispõe quc 6lcará autorizado o uso, a titulo

precário c gratuito, do estádio municipallocalizado junto ao Núcleo Residencial

Dr. Jogo /\ldo Nassif, dcnominado "/\lfredo Chiam,egato", durante o pcríodo de

realização do e\ caco csportivo.

Na Justi6ícativa, o Excclentíssimo Prcfcito esclarece que o prometo

xdsa dar previsão legislativa para celebração dc termo competente com a

ll'edcração Paulista dc Futebol para que nossa cidade possa sediar a Copa São

Paulo no próximo ano

X6irmou ainda que o uso do Estádio AIRcdo Chiavegato será a

uímlo precário e gratuito, para rcahzação do cvcnto, em especialde suas partidas

de futebolque, com certeza, levarão entretenimento aos cidadãos Jaguariunensc

sendo sede de importante ex,eito futebolístico

Por nlm, esclareceu que o evento trará participação do público

interno e externo, alem de difundir em nosso município o carátcr esportivo, tão

hnp{)rtantc para a socialização dc todos, vcz que agrega e atrai posso:!;},g@ mais
Ó/



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Projeto de Lei n' 092/2019

diversas idades c camadas da sociedade, promovendo o bem estar e o encontro

de famíh2ts

Com este relatório, compete a essas comissões, reunidas cm

conjunto, na forma prevista pelo art. 97 do Regimento Interno, cxarar parccer

sobre a legalidade, conveniência c oportunidade do prometo dc lei em epígrafe.

A,].ei Orgânica do Município de Jaguaàúna dispõc que o uso dc

bens municipais, sela abra\és dc concessão ou permissão, deverá scr a título

precário e por prazo dctemlinado, porém, sempre com autorização legislativa

orla??, o interesse übLça a xigtf, sempre com autorização

legislativa.

O douErinador Flcly Lopes blcirellcs aRtrma quc

h tiliXgçàodeltnbel? pübiice, OKdei)açeíadesse bem,}ehbe e$t&ár do

lto on conlralo, a4astatido ü jriliçào geral e indiscriminada da colglioí9lPe nu
3



Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prcjeto de Lei n' 092/2019

Verifica-se, portanto, que o Prometo de Lei n' 092/2019 é legal

cona'eníente c oportuno

Favorávelé o parecer, salvo outro cncendimento

Câmara NlunicipaldeJaguariúna, 29 de novembro de 2019

Pela Comissão Pennancnte dc Constituição,Justiça c Redução

VEREA00R APON$ü'i.ÓWES DA Sn.VA
Prcsidentà-:rRelator

VEREADORA(;ÁSSIA MUKKR MONTAGNER
Vice-Presidcnte

}0R ALFRElj(JtHIAVEGATO NEI'0
Secretário

VER:

4



Câmara Municipal dglaguariúna

Prdeto de Lei n' 092/2019

Pela Comissão I'ermanentc dc Orçamento, Finanças e Contabihdadc=

VEREADORA CÁ②iA MUkKK MONTAGNER
1?1ésidcnte Relatora

EREADORA INALDA LÜCIO DE BARROS SANTAN
\ r; -- D--..; J-- "' .'' ,- ,/

VEREADOR LUIZ'C4RL(B DE CAMPOS
SçcrctálR

Estado de São Paulo}i (i o ( i e >aí'

/

V A

Pcjn Comissão de Sátlde Hducacão Social, Lazer e Turismo

VEREADOR

VEREADOR
vi&-

VEREAD(5B-D:lilVID nn.bRiO NETO
Secretário f Relator

5



Câmara Municipal de Jaauariúna①
Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA AO PROMETO DE LEIN' 092/Zot9

Art. I' Altera o S I' do artigo I' do Prometo de Lei n' 092/2019, que
passa a vigorar com a seguinte redução

;A't. I' (-.)"
;S I' Para realização deste evento, o Município poderá arcar com as

despesas relativas à hospedagem, lavanderia, alimentação, transporte e segurança de

até 76(setenta e seis) pessoas que compõem as delegações indicadas pela Federação

Paulista de Futebol, bem como, os gastos com o funcionamento do estádio municipal,
incluindo ambulância e médico."

Câ-«a« M9ú'ipaHeJ:

AFCêit;;âÍ:ES DA Sn.VA
Presidente da Comissj$!Pcrmaneiite de Consdtuiçào, Justiça e Redaçào

4riúna, 03 dc dezembro de 2019

VEREADORAÉÁSSIA MÜRER MONTAGNER
Vice-Presidente da Conlj$4ão Permanente de (»nstituição,Justiça e Redação

Sccretári(#ãa Comissão I'ermanente dc Constituição, Justiça e Rcdação

LIDO EM SESSÃO



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

\ presente emenda tem o intuito de corrigir o número dc pessoas

que o Município poderá arcar com as despesas estabelecidas na proposimra,

modiâcando de 75 (setenta e cinco) para 76 (setenta e seis) pessoas

Câmara 03 de dezembro de 2019

VEREADOR
])residente da Comissão

/

AFO A SILVA
le Con;citação,Justiç, e Redução

VEREADORA CÁSSIA MUdUK MONTAGNER
Vice-Presidente da Conljsóao Permanente de Constituição, Justiça e Redação

ALFREDO CHIÃVÊGATO NETO
Secretário da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redução

6o



⑤ auariúna
Rua /\lfrcdo liucno, 1235 - Ccnti Caixa I'osta120 - Cl:P 13910-027

Jaguatiúna- SP
Tct. (19) 3867-970f) - Fax (19) 3867-2856)

Oficio DER-n' 0169/2019

Jaguariúna, aos 02 de dezembro de 2019

Senhor Presidente

Por meio deste, apresentamos emenda ao Projcto de Lei encaminhado a essa Casa

de Leis, através do Ofício DER-n' 0156/2019, que dispõe sobre autorização ao Exect.itivo para

celebrar termos diversos com a Federação Paulista de Futebolvisando sediar a Copa São Paulo

de FuteboIJúnior -- 2020, e dá outras providências.

A presente emenda servirá para passar de 75 para 76 o número de pessoas

nlcncionadas no $ 1' do ai't. I', ampliando Q quantitativo e adequando ao que foi convencionado

jt.unto à FPF e constou erroneamente no prometo de lei inicial

Segue, apenso, o ])rojeto de lei já adaptado à emenda ora apresentada

Ademais, mantém-se o que demais consta no Prometo de Lei e Olícío DER-n'

0156/2019, enviados anteriormente.

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência nossos/»teses de consideração

e apreço, extensivos aos demais Vereadores.

--iqãÍ6êÕto
Ne de Ordem---9Z=(iq q

Fls. Nega!.Livros e-Q8-

6ítCiO «USTAYOi3EitNAIZbES REIS
prefeito

Excelentíssimo Senhor

VEliEADOR WALTER LUIS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA



⑤ Pr.feitura do
lida Alfrcdo liucno, 1235 - Centro - Caixa Postn1 20 - (:1tP 13910-027 - 1'cl. (19) 386i7-9700 - Fax (19) J867-285fi

Jaguarit.lna- SP
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PROJETO DE LEIN' /2019

Dispõe sobre autorização ao
Executivo para celebrar termos: diversos
cona oração Paulista de tebol
visando sediar a Copa São Paulo de Futet)ol
Júnior' -- 2020. e dá outras providênçjê$:.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER quc a Cân)ara Municipalaprovou e eu sanciona e promulgo a
seguinte lei

Art. ]' Fica o ]'odor Executivo autorizado a celebrar instrumentos jurídicas com a

Federação Pau[ista de Futebo[ para a consecução do evento denominado 5]' Copa São ]'au]o de

FuteboIJúnior -- 2020.

$ 1' Para a realização deste evento, o Município poderá arcar cojll as despesas

[ elativas à hospedagem, lavanderia, alimentação, transporte e segurança de até 76(setenta e seis)

pessoas que compõem as delegações indicadas pela Federação I'autista de Futebol, bem como, os

gastos com o funcionamento do estádio municipal, incluindo ambulância e médico

$ 2o O Executivo remeterá cópia dos termos a que alude o caril/ à Câmara

Municipalde Jaguariúna, caso soam efetivamente l:armados.

Art. 2' Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, do estádio municipal

localizado junto ao Núcleo Residencial Dr. Jogo Amo Nassif. denominado ''Alí'cedo

Chiavegato", durante o período de realização do evento esportivo.

Parágrafo único. Poderão scr veiculadas propagandas nas dependências do estádio

municipale comercializados alimentos e bebidas não alcoólicas.

Art. 3' As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de

notações específicas, podendo ser suplementadas

Art. 4' Esta lei entrará em vigor na data de sug$ublicay

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos./ó7.de d

.C10 GÚSTAIX) BERNARDES REIS
defeito



PROJETO DE LEINO 092/2019.

⑧ Câmara Municipal de
Estado de São Paulo

Jaguariúna

Dispõe sobre autorização ao Executivo oara
celebrar termos diversos com a Federação
Paulista de Futebolvisando sediar a Copa São
Paulo de Futebol Júnior - 2020. e dá outras
providências

etc
A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo:

Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar instrumentos

jurídicos com a Federação Paulista de Futebol para a consecução do evento
denominado 51' Copa São Paulo de FuteboIJúnior -- 2020

$ 1' Para realização deste evento, o Município poderá arcar com as
despesas relativas à hospedagem, lavanderia, alimentação, transporte e segurança de

até 76 (setenta e seis) pessoas que compõem as delegações indicadas pela Federação
Paulista de Futebol, bem como, os gastos com o funcionamento do estádio municipal,
incluindo ambulância e médico

S 2' O Executivo remeterá cópia dos termos a que alude o capot à
Câmara Municipalde Jaguariúna, caso sejam efetivamente firmados

Art. 2' Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, do estádio
municipallocalizado junto ao Núcleo Residencial Dr. Jogo Amo Nassif, denominado
'Alfredo Chiavegato", durante o período de realização do evento esportivo.

Parágrafo único. Poderão ser veiculadas propagandas nas
dependências do estádio municipal e comercializados alimentos e bebidas não
alcoólicas

Art. 3' As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por

conta de dotações específicas, podendo ser suplementadas
Art. 4' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 03 de dezembro de 2019.

VEREADOR WAUtEF{.éÜS,;j@ZZIDE CAMARGO
/ Píesi



Câmara Munícii)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

VEREADORA C4fSn M.URER MONTAGNER
\Cine Presidente

VEREADOR AFON9b LOÉÉgUÃ SALVA
Primeiro Secretário

③
lata no quadro de avisos

da portaria da Câmara Municipal

ALZIRA ELÉ XZÊNfURWI

⑧

DOR
Seg

CECON

Registrad

DireHora Geral

2



Câmara Municit2al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ofício n.o 1101/2019.- PRE
Jaguariúna, 4 de dezembro de 2019

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei Ro 092/2019, desse Executivo Municipal, que dispõe sobre
autorização ao Executivo para celebrar termos diversos com a Federação Paulista de Futebol
visando sediar a Copa São Paulo de FuteboIJúnior -- 2020, e dá outras providências, o qualfoi
aprovado por 09 (nove) votos favoráveis, sendo 03 (três) contrários dos Srs. David Hilário Neto.
Luiz Carlos de Campos e Tais Camellini Esteves, em Primeira e Segunda Discussão, em Sessões
Ordinária e Extraordinária realizadas aos 03 de dezembro do corrente, por esta Edilidade

Comunicamos que referido projeto de lei recebeu a seguinte Emenda de
autoria da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação:

Art. I' - Altera o $ 1o do artigo I' do referido Projeto:
Art. l . (-.)

$ 1o Para realização deste evento, o Município poderá arcar com as
despesas relativas à hospedagem, lavanderia, alimentação, transporte e segurança de até 76
(setenta e seis) pessoas que compõem as delegações indicadas pela Federação Paulista de
Futebol, bem como, os gastos com o funcionamento do estádio municipal, incluindo
ambulância e médico.

Referida emenda foi aprovada por 09 (nove) votos favoráveis, sendo 03
(três) contrários dos Srs. Davld Hilário Neto. Luiz Carlos de Campos e Tais Camellini Esteves,

Anexamos cópia da referida:emenda
Atenciosamente, /l/'

/-zr,
VEREADOR WAÇÁER,lz(jlS }l5ZZIDC CAMARGO

'iesi.g#edtd

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P


